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Como saber se tem povos indígenas no 
território de abrangência do Centro de 
Referência da Assistência Social/CRAS?
O diagnóstico sócio territorial deverá ser feito pela gestão municipal e deve levar em conta a 

existência de Povos e Comunidades Tradicionais no território. É possível identifi car a presença 

de indígenas também por meio de busca ativa e demanda espontânea. No entanto, é necessário 

ter cautela na realização de busca ativa para não adentrar em uma Terra Indígena sem o 

consentimento das comunidades locais e prévia autorização. Recomenda-se a parceria e a 

presença da FUNAI em atendimentos realizados no interior das Terras Indígenas. 

O atendimento feito aos povos indígenas 
é diferente do atendimento feito aos
demais públicos da Assistência Social?
Sim. A assistência social deve garantir o respeito à diversidade étnica e cultural dos indígenas. 

Isso signifi ca dizer que antes de realizar uma atividade com determinado povo indígena deve-se 

conhecer sua cultura, tradições, rituais e língua nativa. As atividades devem visar ao fortalecimento 

e resgate de sua cultura, danças, ritos e, preferencialmente, serem realizadas na língua nativa 

indígena. A cultura da sociedade envolvente (não indígena) jamais deve se sobrepor à cultura 

indígena, jamais devem ser impostos valores e tradições que não são da cultura indígena. 

O trabalho social sensível às manifestações culturais locais pode alçá-las a potencialidades 

capazes de elevar a autocompreensão e autoestima das famílias, seu sentimento de pertencimento 

ao território e a coletividades indígenas, resgatando ou reforçando a condição de sujeitos da sua 

própria história. 
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Qual a recomendação de abordagem, 
para as equipes de referência dos CRAS, 
ao realizar o trabalho social com 
famílias indígenas?
Recomenda-se a adoção de uma abordagem metodológica clara e colaborativa, que promova 

o empoderamento dos povos indígenas para uma refl exão crítica sobre a sua situação de vida e 

suas prováveis condicionantes socioeconômicas e culturais. A Assistência Social considera povos 

indígenas como sujeitos capazes de propor, ao CRAS, linhas de ação em respeito aos seus usos, 

costumes e tradições. Requer profi ssionais qualifi cados, com saberes científi cos e princípios éticos, 

que fujam do senso comum e das ideias preconceituosas, tendo como base o território de vivência 

das famílias. 

Importante salientar que a equipe do CRAS deve contar com o consentimento das famílias 

antes de iniciar as ações, bem como com sua participação na defi nição das mesmas. Paralelamente, 

as lideranças indígenas são o canal de comunicação obrigatório para apresentação do CRAS e do 

PAIF e negociação antes da implementação das ações socioassistenciais no interior das aldeias.

Portanto, o atendimento só será realizado com consentimento da comunidade. E a 

autorização para ingresso em Terra Indígena é dada pela FUNAI, depois de consultadas as 

comunidades indígenas e suas lideranças.  O mapa com as suas Coordenações Regionais e 

respectivas Coordenações Técnicas Locais pode ser acessado no link:  http://www.funai.gov.

br/index.php/coordenacoes-regionais.
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É possível atender povos indígenas que 
não possuem documento? 
A Assistência Social não pode deixar de atender um indígena que não possui documentação.  

Ou seja, ausência de documentação civil não deve ser motivo para condicionalizar ou difi cultar 

o acesso a direitos e ao atendimento na rede socioassistencial do SUAS. A ausência de 

documentação civil indica uma situação de não acesso a direitos básicos, por isso, os serviços 

socioassistenciais devem atender as famílias com pessoas nestas situações com um olhar atento 

para a viabilização do direito ao documento, prevenindo outras situações de vulnerabilidade e 

garantindo o desenvolvimento da autonomia dos sujeitos. Com a Portaria MDS nº 177, de 16 de 

junho de 2011, foi instituído o “cadastramento diferenciado”, que busca coletar informações de 

famílias com características socioculturais e/ou econômicas particulares que demandam formas 

específi cas de registro de dados no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

Tal Portaria estabeleceu a não obrigatoriedade de apresentação de CPF ou título de eleitor no 

cadastramento de famílias indígenas e quilombolas, devendo ser apresentado qualquer outro 

documento de identifi cação por parte da pessoa responsável pela unidade familiar. Para os 

indígenas que não possuem documentação civil é possível apresentar a certidão do Registro 

Administrativo de Nascimento Indígena (RANI). Os CRAS têm um papel fundamental no devido 

encaminhamento de demandas por documentação civil aos órgãos competentes. A equipe do 

CRAS pode orientar os indígenas sobre seus direitos, como a gratuidade na 1ª via da certidão, a 

possibilidade de gratuidade também na 2ª via, o direito ao nome indígena, o direito à mudança 

de nome e etc. Além disso, a equipe também pode, de forma respeitosa, orientar sobre formas de 

guarda dos documentos. Como a ausência de documentação é um indicador de vulnerabilidade, 

a equipe do CRAS também pode incluir essa questão nas ações de busca ativa em seu território de 

abrangência.

O que é vulnerabilidade e risco
para povos indígenas?
A vulnerabilidade e o risco podem estar relacionados – por vezes de forma concomitante -  à 

violência dos confl itos fundiários, vivência de discriminação étnica em seus municípios, ausência 

de serviços e políticas públicas em seus territórios, recusa de atendimento, fraca ou nula 

capacidade de produção da vida material de forma autônoma e de acordo com seus modos de 

vida. 
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Como posso fazer um trabalho contínuo e 
qualiFIcado para as famílias indígenas?
• Procure se informar sobre as comunidades indígenas do seu município. Leia a respeito, 

pesquise e descubra quais são suas características socioculturais: como se organizam, 

quais são as suas visões de mundo, seus valores éticos e morais. Como sugestão, visite 

o site da FUNAI:  http://www.funai.gov.br/, do IBGE que trás informações do Censo 

Indígena: http://indigenas.ibge.gov.br/ e do Instituto Socioambiental: http://pib.

socioambiental.org/pt;

• Ofereça uma escuta qualifi cada aos indígenas que procuram os equipamentos da Assistência 

Social: ouça os relatos trazidos, procure entender os problemas apresentados e, acima de tudo, 

tenha paciência com as diferenças linguísticas apresentadas;

• Busque entender e reconhecer o pertencimento e a relação desses povos com o território;

• Preste informações em linguagem clara e/ou encaminhamentos sobre benefícios 

socioassistenciais e programas de transferência de renda, como a Aposentadoria Rural e Bolsa 

Família. Se for o caso, auxilie os indígenas no tocante à documentação necessária;

• Utilize métodos participativos de escuta e construção conjunta para que haja a apropriação 

acerca dos direitos socioassistenciais;

• Procure compreender os motivos de descumprimento das condicionalidades do Programa 

Bolsa Família e identifi que se os serviços de saúde e educação estão sendo oferecidos e em 

que condições;

• Em situações de violação de direitos e de violência é importante identifi car se são oriundas de 

confl itos territoriais ou outros. Uma vez identifi cada tal motivação, é importante ampliar os 

mecanismos de defesa deste indivíduo, família ou comunidade, acionado a rede mais ampla 

de garantias de direitos;

• Identifi que o potencial produtivo e outros potenciais já existente nas comunidades indígenas 

do seu município e as auxilie a acessar políticas públicas para acesso a direitos, como as de 

incremento ao desenvolvimento local e outras;

• Estimule o associativismo e a participação indígena nas instâncias de controle social;

• Promova articulação com outras instituições para qualifi car os serviços. Órgãos 

governamentais como FUNAI e INCRA possuem coordenações em todos os Estados. Articule-

se também com a Defensoria Pública, cartórios e entidades não governamentais de defesa de 

direitos;

• Entre em contato com o Ministério Público Federal (conforme determina o artigo 129, inciso V, 

da Constituição Federal), se você se deparar com assuntos que requerem intervenção judicial 

para garantia de direitos.
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Quem são povos e comunidades 
tradicionais? 
Povos e Comunidades Tradicionais são grupos culturalmente diferenciados e que se 

reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e 

usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 

ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela 

tradição (Decreto 6040/2007).

O que são territórios tradicionais?
Territórios Tradicionais são os espaços necessários para a reprodução cultural, social e 

econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou 

temporária. (Decreto 6040/2007)

Onde encontrar publicações sobre aten-
dimento culturalmente adequado na As-
sistência Social para povos indígenas?
No site do Ministério do Desenvolvimento Social, no campo da Assistência Social, há o ícone sobre 

publicações. Lá constam vários documentos a respeito dos serviços e programas da Assistência, 

como o caderno “Trabalho Social com Famílias Indígenas na Proteção Social Básica”.

Segue o link para facilitar a busca: http://www.mds.gov.br/webarquivos/

publicacao/assistencia_social/cartilhas/OrientacoesTecnicas_

TrabalhoSocialcomFamiliasIndigenas.pdf

Fo
to

: U
bi

ra
ja

ra
 M

ac
ha

do
/M

D
S



12

Modalidades de Terras Indígenas, 
com sua descrição

TERRA INTERDITADA: Áreas interditadas pela FUNAI para proteção dos povos e 

grupos indígenas isolados, com o estabelecimento de restrição de ingresso e trânsito de 

terceiros na área.

TERRAS DOMINIAIS: Terras de propriedade das comunidades indígenas adquiridas por 

qualquer das formas de aquisição do domínio, nos termos da legislação civil.

RESERVAS INDÍGENAS: Terras doadas por terceiros, adquiridas ou desapropriadas 

pela União, que se destinam à posse permanente dos povos indígenas. São terras que 

também pertencem ao patrimônio da União, mas não se confundem com as terras de 

ocupação tradicional.

TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS: Terras defi nidas como direito 

originário dos povos indígenas. Estão em processo de demarcação: estão em alguma 

etapa de regularização – identifi cadas/delimitadas por estudos técnicos interdisciplinares, 

declaradas pela Presidência da FUNAI, homologadas pela Presidência da República, 

registradas em cartório. 

Além disso, existem vários indígenas vivendo em contextos urbanos de grandes 

metrópoles.
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